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Despacho 12/2026 

Articulação das jurisdições criminal, cível e do comércio com a Procuradoria da 

República do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 

No quadro da crescente complexidade dos fenómenos jurídico-processuais que 

envolvem múltiplas jurisdições e diferentes áreas de atuação do Ministério Público, torna-

se premente a adoção de mecanismos que assegurem uma intervenção coordenada, 

eficaz e célere. A tramitação de processos nos quais incidem, designadamente, medidas 

de apreensão, arresto, execução de coimas, liquidação de património ou verificação de 

créditos evidencia a necessidade de uma articulação funcional do Ministério Público, 

evitando sobreposições, conflitos ou perda de eficácia das providências adotadas.  

A Procuradoria da República da Concorrência, Regulação e Supervisão tem sido 

confrontada com dificuldades de articulação, sendo essencial assegurar canais 

permanentes de comunicação e partilha de informação com a instância de recurso e com 

as jurisdições criminal, cível e de comércio. Neste contexto, impõe-se a criação de uma 

rede, com representação de magistrados das várias áreas de intervenção que, 

designadamente, promova a partilha de informação, a atuação concertada, a 

identificação de necessidades de ajustamento procedimental, e por este prisma, a 

otimização da intervenção do Ministério Público. 

 A constituição dessa rede representa uma oportunidade para aprofundar a cooperação 

funcional e a resposta coordenada e eficaz na prossecução do interesse público, nos 

termos das competências constitucionais e legais atribuídas ao Ministério Público.  
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Assim, considerando a necessidade de implementar mecanismos de articulação entre a 

Procuradoria da República da Concorrência, Regulação e Supervisão, a instância de 

recurso e as jurisdições criminal, cível e de comércio, a importância de garantir a 

comunicação eficiente entre as várias fases processuais e jurisdições em que o Ministério 

Público intervém, assegurando a uniformização de procedimentos, a atuação coordenada 

e a gestão eficaz de património apreendido, e a importância de identificação de áreas de 

atuação e estudo conjunto, nomeio para integrar a rede para articulação entre a 

Procuradoria da República da Concorrência, Regulação e Supervisão, a instância de 

recurso e as jurisdições criminal, cível e de comércio, os seguintes Magistrados: 

 

Procuradoria-

Geral Regional 

Unidade Ponto de 

contacto 

Correio eletrónico 

Évora Tribunal da 

Concorrência, 

Regulação e 

Supervisão 

Procurador da 

República Viriato 

Ferreira de 

Castro 

       viriatofcastro@gmail.com 

Évora Cível/Execuções Procuradora da 

República Ana 

Cristina Cabral 

de Carvalho 

Martins 

ana.c.martins.mpublico.org.pt 

Évora DIAP Regional Procurador da 

República Nuno 

Rebocho 

nuno.l.rebocho@mpublico.org.pt 

Évora DIAP Procuradora da 

República Maria 

João Teixeira 

maria.j.teixeira@mpublico.org.pt 

Évora Tribunal da 

Relação 

Procurador-

Geral-Adjunto 

paulo.j.mauricio@mpublico.org.pt 
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Paulo Jorge 

Torres Maurício 

Coimbra Comércio Procurador da 

República Pedro 

Chuva Morgado 

pedro.m.morgado@mpublico.org.pt 

Coimbra Cível Procuradora da 

República 

Mariana Nunes 

Pereira da Costa 

mariana.n.costa@mpublico.org.pt 

Coimbra DIAP Regional Procuradora da 

República 

Cristina Santos 

cristina.m.santos@mpublico.org.pt 

Coimbra DIAP Procurador da 

República Pedro 

Ribeiro 

pedro.m.ribeiro@mpublico.org.pt 

Coimbra Tribunal da 

Relação 

Procurador-

Geral-Adjunto 

José Joaquim 

Marcelo 

jose.j.marcelo@mpublico.org.pt 

Lisboa Tribunal da 

Relação 

Procuradora-

Geral-Adjunta 

Maria Edite 

Carvalho 

maria.e.carvalho@mpublico.org.pt 

Lisboa Comércio/Cível Procurador da 

República Carlos 

Fraga Figueiredo 

carlos.r.figueiredo@mpublico.org.pt 

Lisboa DIAP Regional Procuradora da 

República 

Helena Gil de 

Almeida 

helena.m.almeida@mpublico.org.pt 
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Lisboa DIAP Procuradora da 

República Carla 

Brites 

carla.a.brites@mpublico.org.pt 

Porto Comércio Procurador da 

República 

Fernando 

Azevedo 

fernando.j.azevedo@mpublico.org.pt 

Porto Cível Procuradora da 

República Graça 

Peres 

maria.g.peres@mpublico.org.pt 

Porto DIAP Regional Procurador da 

República Celso 

Rocha 

celso.a.rocha@mpublico.org.pt 

Porto DIAP Procurador da 

República 

Gonçalo 

Carvalho 

gbmcarvalho@gmail.com 

Porto Tribunal da 

Relação do Porto 

Procurador-

Geral-Adjunto 

Manuel Nunes 

Ferreira 

manuel.n.ferreira@mpublico.org.pt 

Porto Tribunal da 

Relação de 

Guimarães 

Procurador-

Geral-Adjunto 

Manuel Simões 

de Almeida 

manuel.s.almeida@mpublico.org.pt  

DCIAP  Procurador da 

República Tiago 

Franco 

tiago.franco@pgr.pt 
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Comunique-se aos Senhores Procuradores-Gerais Regionais, Diretor do Departamento 

Central de Investigação e Ação Penal e Magistrados do Ministério Público Coordenadores 

de Procuradorias da República.  

 

Divulgue-se através do SIMP e insira-se no módulo “Documentos Hierárquicos” do SIMP 

e do Portal do Ministério Público, subespécie “Despachos”. 

 

Lisboa, 20 de março de 2026. 

 

O Procurador-Geral da República 

 

 

Amadeu Guerra 


